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Código do aviso   

Data de publicação   

Natureza do aviso  Concurso 

Âmbito de atuação Operações 

Designação do aviso 

Investimento Empresarial Produtivo para uma Transição Justa 

Finalidades e objetivos 

O «Investimento Empresarial Produtivo para uma transição justa», visa apoiar, por um lado, o investimento empresarial em 

atividades inovadoras e qualificadas que contribuam para a progressão na cadeia de valor e, por outro lado, operações que 

conduzam à diversificação, modernização e reconversão económicas, com foco no reforço e expansão de novas indústrias e 

novos serviços tecnologicamente avançados, dirigidos à transição climática e energética. 

Dotação 

Programa 07 - Programa Regional do Alentejo 2021-2027 

Prioridade do 
Programa 

6A - Fundo para uma Transição Justa   

Objetivos 
específicos 

8.1 - Permitir às regiões e às pessoas abordar os impactos sociais, no emprego, económicos e 
ambientais da transição para as metas energéticas e climáticas da União para 2030 e para 
uma economia da União com impacto neutro no clima até 2050, com base no Acordo de Paris 

Tipologia de 
ação 

JSO8.1-01 - Investimento empresarial produtivo (JSO8.1) 

Tipologia de 
intervenção 

JSO8.1-01-01 - Diversificação económica/ Inovação produtiva 

Tipologia de 
operação 

1038 - Investimento empresarial produtivo 

Fundo  Dotação Fundo Taxa Máxima  Dotação Nacional 
Fonte de Financiamento 

Nacional  

FTJ 10.000.000€ 60%   

Dotação Global 10.000.000€ 60%   

 

 

Período de candidaturas 

janeiro de 2024 a dezembro de 2024 

Enquadramento em instrumentos territoriais 

N.A. 
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Área geográfica 

NUTS III – Alentejo Litoral 

  

Legislação nacional 

Tem política pública regulada ou contribui para uma Agenda ou Estratégia Nacional? 

☒  Não 
 

☐  Sim. 
Qual? 

 

Tem regulamento específico? 

☐ Não 
 

☒ Sim. Qual? Portaria n.º 103-A/2023, de 12 de abril, na sua atual redação 

Ações elegíveis 

Consideram-se enquadráveis os investimentos de natureza inovadora que se traduzam na produção de bens e serviços 

transacionáveis e internacionalizáveis e com elevado valor acrescentado e nível de incorporação nacional, que correspondam 

a um investimento inicial, conforme definido no n.º 49 do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 17 de junho, na 

redação atual, relacionados com: 

a. A criação de um novo estabelecimento; 

b. O aumento da capacidade de um estabelecimento já existente, devendo esse aumento corresponder no mínimo a 

20% da capacidade instalada em relação ao ano pré projeto. Nesta tipologia a empresa deve aumentar a sua 

capacidade produtiva de bens e/ou serviços já produzidos nesse estabelecimento. Para demonstrar o cumprimento 

do aumento mínimo de 20% é admitido o aumento em termos de Valor Bruto da Produção (VBP) ou outro critério 

tecnicamente sustentável pela empresa a demonstrar no formulário de candidatura. O critério a utilizar deve 

permitir calcular o aumento em termos de taxa de crescimento entre o pré e pós projeto: ((Ano pós - Ano pré)/Ano 

pré))*100; 

c. A diversificação da produção de um estabelecimento para produtos não produzidos anteriormente no 

estabelecimento, sendo que os custos elegíveis devem exceder em, pelo menos, 200% o valor contabilístico dos 

ativos que são reutilizados, tal como registado no exercício fiscal precedente ao início dos trabalhos (2022). Ou seja, 

a despesa elegível do projeto deve representar no mínimo o valor correspondente a 3 vezes o valor contabilístico 

dos ativos reutilizados. Os ativos reutilizados no projeto de diversificação (terrenos, edifícios, máquinas, 

equipamentos e outros ativos fixos tangíveis e intangíveis) devem ser identificados pela empresa na candidatura, 

sendo admitida a utilização de um método pro-rata para o seu apuramento, com base no peso relativo do volume 

de vendas dos novos produtos ou outro critério desde que tecnicamente sustentável; 

Modalidade de apresentação 
de candidaturas 

Número máximo 
de candidaturas 

Duração 
das operações 

Individual 01  24 
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No formulário de candidatura o candidato deve apresentar o investimento por estabelecimento, com a correspondente 

tipologia de ação associada, ou, no caso de existir mais do que uma, a tipologia dominante, descrevendo adequadamente ao 

nível técnico, económico e financeiro, as atividades de inovação aplicadas em cada tipologia, de acordo com os conceitos 

descritos no Referencial de Mérito:  

• Inovação de Produto;  

• Inovação de Processo; 

• Inovação Organizacional. 

•  

 

Entidades beneficiárias (incluindo destinatários, quando relevante) 

Micro, pequenas e médias empresas (PME), de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica, com contabilidade 

organizada, que cumpram os requisitos de elegibilidade previstos no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de 

março, que define o regime geral de aplicação do Portugal 2030 e respetivos Fundos, e nos artigos 6.º e 22.º do REITD, na 

redação atual. 

 


